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Compete à União explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os portos. Diante disso, foi publicada a Lei 

Federal nº 12.815/2013, a fim de fomentar a infraestrutura portuária e 

modernizar as instalações brasileiras utilizando investimentos privados.

Surge, então, a problemática quanto à assimetria regulatória dos portos, 

tendo em vista que o porto organizado será operado mediante 

concessão; as instalações portuárias localizadas dentro do porto 

organizado, mediante arrendamento; as instalações localizadas fora do 

porto organizado, mediante autorização, sendo essas as maiores 

inovações trazidas pelo aludido diploma legal.

De modo geral, o ponto alto é quanto à poligonal, ou seja, a área 

denominada de “porto organizado”. É nesse espaço que será delimitado 

o tipo de exploração a ser desencadeada: pública ou privada. A dúvida 

que sobressai se refere aos terminais privados que se situam dentro do 

porto organizado. 

Levantou-se a possibilidade de que, a partir da publicação da lei, os bens 

situados em área portuária se tornariam públicos. Ou seja, teria ocorrido 

uma expropriação de bens pelo Poder Público, no entanto, esta 

concepção não possui qualquer amparo jurídico, haja vista a necessidade 

prévia de decreto expropriatório.

Em contrapartida, aduziu-se a possibilidade de que os terminais 

autorizados dentro da poligonal deveriam ser equiparados aos 

arrendamentos portuários com licitação e modicidade tarifária. No 

entanto, é inviável a mutação de regime jurídico de atividade econômica 

em serviço público. Ainda que assim não fosse, os autorizatários 

exploram com direitos adquiridos mediante contrato de adesão.

A bem da verdade, não há consenso quanto ao porto organizado nos 

termos dispostos na nova lei, logo, o prudente seria um regime de 

transição adequado para os terminais de uso privativo localizados dentro 

do porto organizado, permitindo-se, então, uma adequação aos 

contratos de adesão em vigor e possibilitando, assim, a plena 

continuidade das atividades privadas.
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